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realizados reconhecidos em conta específica do patrimônio líquido, “Variação do ajuste a valor de mercado”, até a sua realização por venda, líquido dos
correspondentes efeitos tributários, quando aplicável. Os ganhos e as perdas, quando realizados, são reconhecidos mediante a identificação específica na
data de negociação, na demonstração do resultado, em contrapartida de conta específica do patrimônio líquido, líquido dos correspondentes efeitos tributários.
(iii) Títulos mantidos até o vencimento – Incluem os títulos e valores mobiliários para os quais a administração possui a intenção e a capacidade financeira de
mantê-los até o vencimento, sendo contabilizados ao custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos intrínsecos. A capacidade financeira é definida em
projeções de fluxo de caixa, desconsiderando a possibilidade de resgate antecipado desses títulos.
Os declínios no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários mantidos para venda e mantidos até o vencimento, abaixo dos seus respectivos custos,
relacionados a razões consideradas não temporárias, são refletidos no resultado como perdas realizadas, quando aplicável.
A administração determina diretrizes para a classificação de títulos e valores mobiliários entre as categorias dispostas na Circular BACEN nº 3.068/01. As
classificações dos títulos existentes na carteira, assim como aqueles adquiridos no período, são periódica e sistematicamente avaliadas de acordo com tais
diretrizes. Conforme estabelecido no artigo 5º da referida circular, a reavaliação quanto à classificação de títulos e valores mobiliários só pode ser efetuada
por ocasião dos balancetes semestrais. Além disso, no caso da transferência da categoria “mantidos até o vencimento” para as demais, essa só poderá ocorrer
por motivo isolado, não usual, não recorrente e não previsto, que tenha ocorrido após a data da classificação. O Banco não realizou transferência da categoria
“mantidos até o vencimento” para as demais no período findo em 31 de dezembro de 2021. (iv) A metodologia de ajuste a valor de mercado atende aos critérios
de mensuração dos ativos financeiros, previsto pela Resolução CMN nº 4.748/19. (f) Instrumentos financeiros derivativos - De acordo com a Circular
BACEN nº 3.082/02 e regulamentações posteriores, os instrumentos financeiros derivativos passaram a ser classificados de acordo com a intenção da
administração para fins ou não de proteção (hedge).
As operações que utilizam instrumentos financeiros derivativos efetuados por solicitação de clientes, por conta própria, ou que não atendam aos critérios de
proteção estabelecidos na referida circular (principalmente derivativos utilizados para administrar a exposição global de risco), são contabilizadas pelo valor de
mercado, com os ganhos e as perdas realizados e não realizados reconhecidos diretamente na demonstração do resultado.
As operações que utilizam instrumentos financeiros derivativos destinados a hedge são classificadas como hedge de risco de mercado ou hedge de fluxo de
caixa, segundo os critérios definidos na Circular BACEN nº 3.082/02. Nesses casos, também os itens objeto de hedge são ajustados ao valor de mercado,
tendo como contrapartida desses ajustes (derivativo e respectivo item objeto de hedge): (i) a adequada conta de receita ou despesa no resultado do período, no
caso de hedge de risco de mercado e (ii) conta destacada do patrimônio líquido para a parcela efetiva do hedge de fluxo de caixa, deduzida dos efeitos
tributários.
De acordo com a Resolução CMN 4.277 de 31 de outubro de 2013, o Bmg possuí procedimentos para a avaliação da necessidade de ajustes no valor dos
instrumentos financeiros, observando os critérios de prudência, relevância e confiabilidade, incluindo, entre outros fatores, o spread de risco de crédito no
registro do valor a mercado destes instrumentos. (g) Operações de crédito e provisão para perdas associadas ao risco de crédito - Demonstrados pelos
valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos, em base “pro-rata” dia, com base na variação do indexador e na taxa de juros
pactuados. A atualização (accrual) das operações vencidas até o 59º dia de atraso é contabilizada em receitas e, a partir do 60º dia, deixa de ser apropriada,
conforme determina o artigo 9º da Resolução BACEN nº 2.682/99.
Conforme definido no Cosif, as operações de crédito são apresentadas líquidas das rendas a apropriar, que são apropriadas de forma “pro-rata” ao resultado
do período.
A provisão para perdas associadas ao risco de crédito é constituída com base nos critérios definidos pela Resolução BACEN nº 2.682/99, sendo fundamentada
na análise do saldo em aberto das operações, considerando ainda os valores das garantias, o histórico de perdas e os riscos da carteira.
O Banco também levou em consideração na mensuração da provisão para créditos de liquidação duvidosa os critérios estabelecidos pela Resolução CMN
4.803/20, que dispõe sobre a reclassificação das operações renegociadas entre 1 de março e 30 de setembro de 2020 em função da pandemia da Covid 19
(Vide nota 28) para o nível que estavam classificadas em 29 de fevereiro de 2020 nas condições especificadas. (h) Cessão de crédito - A Resolução CMN nº
3.533/08, estabelece procedimentos para a classificação e divulgação das operações de venda ou de transferência de ativos financeiros. Conforme esse
normativo, a manutenção ou baixa do ativo financeiro está relacionada à retenção substancial dos riscos e benefícios na operação de venda ou transferência. As
operações de cessão de créditos em que existe retenção substancial dos riscos e benefícios pelo Bmg permanecem registradas no ativo em sua totalidade. Os
valores recebidos na operação são registrados no ativo com contrapartida no passivo referente à obrigação assumida. As receitas e despesas são apropriadas
de forma segregada ao resultado do período pelo prazo remanescente da operação.  (i) Outros ativos circulantes e realizáveis a longo prazo -
Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos, em base “pro-rata” dia, deduzidos das correspondentes
rendas a apropriar. (j) Outros valores e bens – Despesas antecipadas - São representadas pelas aplicações de recursos em pagamentos antecipados,
cujos direitos de benefícios ou prestação de serviços ocorrerão em períodos futuros, sendo registradas no resultado de acordo com o princípio da competência.
Os custos incorridos que estão relacionados com ativos correspondentes, que gerarão receitas em períodos subsequentes, são apropriados ao resultado de
acordo com os prazos e montantes dos benefícios esperados e baixados diretamente no resultado quando os bens e direitos correspondentes já não fizerem
parte dos ativos do Banco ou quando não são mais esperados benefícios futuros. (k) Investimentos - Os investimentos em controladas, que apresentam
influência significativa, são avaliados pelo método da equivalência patrimonial (vide percentual de participações na Nota 11) nas demonstrações individuais. Os
demais investimentos, são registrados pelo valor de custo e, quando aplicável, ajustados ao seu valor recuperável por meio de constituição de provisão
conforme normas vigentes. (l) Imobilizado de uso - Conforme previsto na Resolução nº 4.535, de 24/11/2016, do CMN, correspondem aos bens tangíveis
próprios e as benfeitorias realizadas em imóveis de terceiros, desde que utilizados no desempenho das atividades do Conglomerado por período superior a um
ano e devem ser reconhecidos pelo valor de custo e ajustado por redução ao valor recuperável. São demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da
depreciação acumulada e da provisão para perdas por impairment, quando aplicável.
A depreciação do imobilizado foi calculada pelo método linear, que considera a vida útil dos bens estimada em sua utilidade econômica. A depreciação é
considerada nas seguintes taxas anuais: imóveis de uso - 4%; máquinas, equipamentos, móveis e utensílios, instalações e sistema de comunicação - 10%; e
veículos e equipamentos de processamento de dados - 20%. (m) Intangível - São compostos por itens não monetários, sem substância física e
separadamente identificáveis. São decorrentes de combinações de negócios, licenças de software e outros ativos intangíveis. Esses ativos são reconhecidos
pelo custo. O custo de um ativo intangível, adquirido em uma combinação de negócios, é o seu valor justo na data da aquisição. Ativos intangíveis com vida útil
definida são amortizados durante sua vida útil econômica estimada. Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados.
O valor contábil dos ativos intangíveis com vida útil indefinida, como ágio ou ativos intangíveis ainda não disponíveis para uso, são testados quanto a impairment
anualmente. Ativos intangíveis sujeitos a amortização são avaliados ao fim de cada período de reporte, se há alguma indicação de que um ativo possa ter
sofrido desvalorização. Uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) é reconhecida se o valor contábil exceder o valor recuperável.
i. Ágio - O ágio é originado no processo de aquisição de controladas. Representa o excesso do custo de aquisição, sobre o valor contábil dos ativos e
passivos identificáveis adquiridos de uma controlada na data da aquisição. O ágio originado na aquisição de controladas é reconhecido em “Investimentos” nas
demonstrações financeiras individuais. Para as investidas que são consolidadas o ágio é classificado em “Ativos Intangíveis”. Já o ágio originado na aquisição
de controladas e consolidadas e subsequentemente incorporadas é reconhecido em “Ativos Intangíveis” nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas.
Ágios com base na expectativa de rentabilidade futura foram apurados em aquisições de participações societárias, fundamentados na rentabilidade futura dos
investimentos. Esses ágios são decorrentes da diferença entre o valor de aquisição e o valor do patrimônio líquido das controladas, apurados na data de
aquisição e amortizados (nota 13), como requerem as normas do Banco Central do Brasil, e estão fundamentados na expectativa de rentabilidade futura, com
base na projeção de resultados da respectiva investida e são amortizados em consonância com os prazos de projeções que o justificam ou por sua alienação
ou perda. São submetidos anualmente ao teste de redução ao valor recuperável. (n) Redução do valor recuperável dos ativos não financeiros - Perdas
são reconhecidas no resultado do período e caso existam evidências de que os ativos estejam avaliados por valor não recuperável. Este procedimento é
realizado anualmente. (o) Passivos circulante e não circulante - Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os
encargos incorridos em base “pro-rata” dia, deduzidos das correspondentes despesas a apropriar.  (p) Imposto de renda e contribuição social - A
provisão para tributos correntes é constituída à alíquota de 15% sobre o lucro apurado mais adicional de 10% sobre o que exceder a R$20/mês, para o imposto
de renda e 15% para a contribuição social até fevereiro de 2020 e 20% a partir de março de 2020 de acordo com a Emenda Constitucional nº 103 de 12 de
novembro de 2019.
A Lei nº 14.183 de 14 de julho de 2021 alterou a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido “CSLL” para 25% a partir de 1º de julho de 2021 até 31
de dezembro de 2021, passando para 20% a partir de janeiro 2022.
O imposto de renda e contribuição social diferidos são representados pelos créditos tributários e as obrigações fiscais diferidas obtidos pelas diferenças entre
as bases de cálculo contábil e a base de cálculo fiscal, de acordo com as regras e legislação tributária, às alíquotas vigentes na data da sua constituição.
O crédito tributário decorrente de prejuízo fiscal e base negativa somente são reconhecidos se houver o lucro tributável futuro suficiente para a sua
compensação. (q) Operações em moedas estrangeiras - O critério para conversão dos saldos ativos e passivos das operações em moedas estrangeiras
consiste na conversão desses valores para moeda nacional (R$) à taxa de câmbio vigente na data de encerramento do período. Em 31 de dezembro de 2021, a
taxa de câmbio aplicável era: US$ 1,00 = R$5,5805 (em 31/12/2020 – US$ 1,00 = R$5,1967). (r) Ativos e passivos contingentes, provisões e obrigações
legais - São avaliados, reconhecidos e divulgados de acordo com as determinações estabelecidas na Resolução nº 3.823, de 16/12/2009, do CMN e Carta
Circular nº 3.429, de 11/02/2010 do BACEN.
Ativos Contingentes – não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a realização do ganho é praticamente certa e pela confirmação da capacidade de
sua recuperação por recebimento ou compensação com outros tributos vincendos.
Provisões – são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, com
uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os
passivos contingentes classificados como de perdas possíveis não são reconhecidos contabilmente, sendo apenas divulgados nas notas explicativas, quando
individualmente relevantes. Passivos contingentes classificados como remotos não requerem provisão ou divulgação (vide Nota 18).
Obrigações Legais - Fiscais e Previdenciárias – decorrem de processos judiciais relacionados às obrigações tributárias, cujo objeto de contestação é sua
legalidade ou constitucionalidade, que, independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos
integralmente nas demonstrações financeiras (vide Nota 18). (s) Plano de remuneração - Administradores - O Banco possuí um Plano de Remuneração
específico para os Administradores, que contempla diretrizes para o pagamento da remuneração fixa e variável alinhadas à política de gestão de riscos do
Banco e às melhores práticas de mercado, em conformidade com a Resolução CMN nº 3.921/10. O montante da remuneração fixa é aprovado anualmente na
Assembleia Geral. O direito à remuneração variável está condicionado ao atingimento dos objetivos estratégicos do Conglomerado Bmg, às metas individuais e
de áreas de atuação dos Administradores.
Adicionalmente, em assembleia geral extraordinária realizada em 03 de abril de 2020, o Banco implantou um Plano de Incentivo de Longo Prazo, que tem por
objetivo permitir que os diretores e determinados empregados do Grupo Bmg designados pelo Comitê de Remuneração e Pessoas do Banco e aprovados pelo
Conselho de Administração (em conjunto, “Colaboradores”) recebam ações preferenciais de emissão do Banco como um incentivo de longo prazo que
comporá suas respectivas remunerações variáveis.
Cabendo ressaltar que, durante o exercício de 2020, o Banco observou o disposto na Resolução CMN nº 4.820/20. (t) Princípios de consolidação -
Conglomerado Financeiro - As demonstrações financeiras consolidadas foram elaboradas em consonância com as normas de consolidação e instruções do
BACEN para a elaboração do consolidado do Conglomerado Financeiro, contidas no COSIF (capítulo 1 – itens 21.1 e 21.2). Assim, foram eliminadas as
participações de uma Instituição em outra, os saldos de contas patrimoniais e as receitas e despesas entre as mesmas, bem como foram destacadas as
parcelas do lucro líquido e do patrimônio líquido referentes às participações dos acionistas não controladores.
Os ágios apurados nas aquisições de investimentos em empresas controladas estão apresentados na nota de “Intangível” Nota 13.
As demonstrações financeiras da empresa sediada no exterior, BMG Bank (Cayman) Ltd., cuja moeda funcional é o real, são originalmente preparadas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e normas do BACEN. (u) Consolidação - Para melhor entendimento das demonstrações financeiras
consolidadas, segue de forma resumida a composição do balanço patrimonial dos períodos findos em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 das
empresas que compõem o conglomerado financeiro:
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NOTA 1 - Contexto operacional - As operações do Banco BMG S.A (“Bmg” ou “Banco”) são conduzidas no contexto de um conjunto de instituições que
atuam integradamente no mercado financeiro, sendo que certas operações têm a coparticipação ou a intermediação de instituições do Grupo Financeiro Bmg.
O Banco está autorizado a operar como banco múltiplo nas carteiras comercial e de crédito, financiamento e investimento. O benefício dos serviços prestados
entre essas instituições e os custos das estruturas operacional e administrativa são absorvidos, segundo a praticabilidade e razoabilidade de lhes serem
atribuídos, em conjunto ou individualmente, sendo julgados adequados pela administração das instituições.
O Banco Bmg S.A (“Bmg” ou “Banco”), constituído sob a forma de Companhia Aberta, controlado pela Família Pentagna Guimarães está situado na Avenida
Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830, São Paulo/SP, Brasil., possui atualmente 5,9 milhões de clientes, oferecendo ao varejo: cartão de crédito
consignado, empréstimo consignado, crédito pessoal e seguros massificados via parceria. Adicionalmente, oferece aos clientes de varejo uma gama completa
de produtos e serviços em seu banco digital. Aos clientes de atacado oferece financiamento, prestação de serviços financeiros estruturados, instrumentos
derivativos e seguro garantia. Adicionalmente, o Bmg disponibiliza produtos de investimento para ambos os públicos.
Conforme aprovado pelo Banco Central do Brasil, através de ofício de 10 de novembro de 2021, comunicamos mudança do objeto social da Cifra Financeira
S.A. para “sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários”, adotando como nova denominação BMG S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.
Conforme Resolução BCB nº 2/20 as demonstrações financeiras incluem as demonstrações financeiras individuais, bem com as demonstrações consolidadas
do grupo de empresas integrantes do conglomerado financeiro, Banco Bmg S.A., a subsidiária no exterior BMG Bank (Cayman) Ltd., e as controladas do ramo
financeiro, BMG Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, Banco Cifra S.A., BMG S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, e Banco BCV S.A. (nota
2.2 t).
Em dezembro de 2018, o Banco obteve o registro na Comissão de Valores Mobiliários de companhia aberta.
NOTA 2 - Apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas contábeis
2.1.  Apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas - As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN),  que consideram as diretrizes
contábeis emanadas da Lei nº 6.404/76 e as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09, para a contabilização das operações, associadas
às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN) e evidenciam todas as informações relevantes
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Para fins de
divulgação dessas demonstrações financeiras, o Banco Bmg observa o disposto na Resolução CMN 4.818/20 e na Resolução BCB nº 2/20, passando a
apresentar o balanço patrimonial por ordem de liquidez e a segregação entre circulante e não circulante em nota explicativa.
As demonstrações financeiras foram concluídas e aprovadas pelo Conselho de Administração do Banco em 17/02/2021.
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional. Desta forma, o
Conglomerado, na elaboração das demonstrações financeiras, adotou os seguintes pronunciamentos até o presente momento:
Resolução CMN nº 4.144/12 – CPC 00 (R2) - Pronunciamento Conceitual Básico
Resolução CMN nº 3.566/08 – CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos
Resolução CMN nº 4.524/16 – CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis
Resolução CMN nº 3.604/08 – CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa
Resolução CMN nº 4.534/16 – CPC 04 (R1) - Ativo Intangível
Resolução CMN nº 3.989/11 – CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações
Resolução CMN nº 4.007/11 – CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro
Resolução CMN nº 3.823/09 – CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes
Resolução CMN nº 4.535/16 – CPC 27 - Ativo Imobilizado
Resolução CMN nº 4.424/15 – CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados.
Resolução CMN nº 4.748/19 – CPC 46 (R1) - Mensuração do Valor Justo.
Resolução CMN nº 4.818/20 – CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas, CPC 24 - Evento Subsequente e CPC 41 (R1) – Resultado por Ação.
Alguns números inclusos neste Relatório foram submetidos a ajustes de arredondamento. Assim sendo, os valores indicados como totais em alguns quadros
podem não ser a soma aritmética dos números que os precedem.
2.2.  Descrição das principais políticas contábeis adotadas
(a) Moeda funcional e de apresentação - As informações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional do Banco Bmg e de suas
controladas. As operações da subsidiária no exterior, (Nota 11) são, na essência, uma extensão das atividades do Brasil, portanto os ativos, os passivos e os
resultados são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Ganhos e
perdas resultantes do processo de conversão são registrados no resultado do período. (b) Apuração do resultado - O resultado é apurado pelo regime
contábil de competência, sendo ajustado pela parcela atribuível de imposto de renda e contribuição social incidentes sobre os lucros tributáveis e, quando
aplicável, pelo imposto de renda e contribuição social diferidos que serão recuperados ou exigidos em períodos seguintes. Adicionalmente, para fins de
apresentação das demonstrações financeiras, o Conglomerado divulga de forma segregada os resultados recorrentes e não recorrentes, evidenciando a
natureza e os efeitos apurados no período (Vide nota 28 (c)), considera-se resultados não recorrentes aqueles não relacionados ou relacionados
ocasionalmente com as atividades da instituição e que não tenham previsão de frequência futura.  (c) Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de
caixa, conforme CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta
liquidez, com risco insignificante de mudança de valor e limites, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias, na data de aquisição, que são utilizadas
pelo Banco para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. (d) Aplicações interfinanceiras de liquidez - As operações compromissadas
realizadas com acordo de livre movimentação são ajustadas pelo valor de mercado. Os demais ativos são registrados ao custo de aquisição, acrescido dos
rendimentos auferidos até a data do balanço, deduzidos de provisão para desvalorização, quando aplicável. (e) Títulos e valores mobiliários - De acordo
com a Circular BACEN nº 3.068/01 e regulamentação complementar, os títulos e valores mobiliários são classificados de acordo com a intenção de
negociação pela administração em três categorias específicas e atendendo aos seguintes critérios de contabilização: (i) Títulos para negociação – Incluem os
títulos e valores mobiliários adquiridos com o objetivo de serem negociados frequentemente e de forma ativa, contabilizados pelo valor de mercado, sendo os
ganhos e as perdas sobre esses títulos, realizados e não realizados, reconhecidos na demonstração do resultado. (ii) Títulos disponíveis para venda – Incluem
os títulos e valores mobiliários utilizados como parte da estratégia para a administração do risco de variação nas taxas de juros; podem ser negociados como
resultado dessas variações, por mudanças nas condições de pagamento ou outros fatores. Esses títulos são contabilizados pelo valor de mercado, sendo os
seus rendimentos intrínsecos reconhecidos na demonstração de resultado e os ganhos e as perdas decorrentes das variações do valor de mercado ainda não

Ativo Banco Bmg Leasing Cayman Banco Cifra Banco BCV BMG S.A. DTVM Eliminações Conglomerado Financeiro
2021 2020

Disponibilidades .................................................................................................................................... 292.384 261 56.855 131 247 2.846 3.049 349.675 135.846
Aplicações interfinanceiras de liquidez ............................................................................................... 49.998 896 6.800 7.696 49.998 25.001
Instrumentos Financeiros .................................................................................................................... 26.630.023 887.679 1.367.970 644.112 1.082.680 9.529 3.815.697 26.806.296 21.610.539

Aplicações em depósitos interfinanceiros ........................................................................................... 1.269.542 887.679 644.112 1.043.729 9.529 3.815.697 38.894 25.206
Títulos e valores mobiliários e derivativos ........................................................................................... 12.235.776 26.348 12.262.124 8.792.017
Operações de crédito .......................................................................................................................... 13.124.705 1.367.970 12.603 14.505.278 12.793.316

Relações interfinanceiras ...................................................................................................................... 197.076 5 207 197.288 159.852
Outros créditos ...................................................................................................................................... 4.940.624 37.364 98.026 158.249 248.613 2.084 30.944 5.454.016 4.489.967
Outros valores e bens ........................................................................................................................... 217.224 115 69 217.408 219.410
Permanente ............................................................................................................................................ 4.603.204 3.279.347 1.323.857 1.593.134
Total do Ativo ........................................................................................................................................ 36.930.533 925.419 1.522.851 803.393 1.338.616 14.459 7.136.733 34.398.538 28.233.749

Passivo e patrimônio líquido Banco Bmg Leasing Cayman Banco Cifra Banco BCV BMG S.A. DTVM Eliminações Conglomerado Financeiro
2021 2020

Depósitos e demais instrumentos financeiros ................................................................................... 29.178.630 1.231.382 3.826.575 26.583.437 20.128.899
Depósitos ............................................................................................................................................ 20.227.686 1.231.382 3.818.879 17.640.189 13.144.054
Captações no mercado aberto ............................................................................................................. 5.949.663 7.696 5.941.967 2.299.294
Recursos de aceites e emissão de títulos ........................................................................................... 2.373.376 2.373.376 3.813.728
Obrigações por empréstimos e repasses ............................................................................................ 562.573 562.573 768.781
Instrumentos financeiros derivativos .................................................................................................... 65.332 65.332 103.042

Relações interfinanceiras ...................................................................................................................... 199.820 55 20 199.895 185.441
Provisões ................................................................................................................................................ 900.870 15.788 159 288 88 32 917.225 791.131
Obrigações fiscais .................................................................................................................................. 105.622 17.446 11.091 18.167 66 152.392 77.264
Outras obrigações ................................................................................................................................. 2.682.740 10.200 6.753 13.406 361 30.810 2.682.650 2.922.702
Patrimônio Líquido administrado pela controladora ........................................................................ 3.862.851 881.985 291.310 785.206 1.306.935 14.000 3.279.348 3.862.939 4.128.312
Participação de acionistas não controladores .................................................................................... 88 86
Patrimônio Líquido ............................................................................................................................... 3.862.851 881.985 291.310 785.206 1.306.935 14.000 3.279.436 3.862.851 4.128.226
Total do Passivo e Patrimônio Líquido ............................................................................................... 36.930.533 925.419 1.522.851 803.393 1.338.616 14.459 7.136.733 34.398.538 28.233.749

NOTA 3 - Exigibilidade de capital e limites de imobilização
a) Índice de Solvabilidade Basileia e de Imobilização
Conforme Resolução CMN nº 4.193/13 e regulamentações complementares, as instituições financeiras estão obrigadas a manter um patrimônio líquido
compatível com o grau de risco da estrutura de seus ativos, ponderadas pelos fatores que variam de 0% a 1.250% e um índice mínimo de patrimônio em
relação aos ativos ponderados pelo risco de 8% mais as respectivas parcelas de Adicional de Capital Principal e Contracíclico.
De forma a evidenciar o cumprimento dos requerimentos de capital previstos nas regulamentações em vigor, apresentamos abaixo o índice de Basileia e
as exigibilidades do patrimônio líquido, que podem ser assim demonstrados:

Basileia III
2021 2020

Patrimônio de referência nível I ......................................................................................................... 2.624.984 3.130.261
Capital Principal ................................................................................................................................... 2.515.851 3.016.583
- Patrimônio líquido (1) .......................................................................................................................... 4.067.124 4.242.045
- Ajustes Prudenciais – Res. 4.192/13 CMN ..........................................................................................  (1.551.273) (1.225.462)
Capital complementar (2) ................................................................................................................... 109.133 113.678
- Letras financeiras subordinadas ..........................................................................................................  109.133 113.678
Patrimônio de referência nível II (2) ................................................................................................... 20.353 19.336
- Letras financeiras subordinadas ..........................................................................................................  20.353 19.336
Patrimônio de referência – PR (nível I + nível II) (a) ......................................................................... 2.645.337 3.149.597
Ativo ponderado pelo risco – RWA (b) ............................................................................................. 18.043.171 17.736.121
Alocação de capital:
- Risco de crédito ...................................................................................................................................  16.841.914 16.903.395
- Risco de mercado ................................................................................................................................  102.150 9.371
- Risco operacional ................................................................................................................................  1.099.107 823.355
Índice de solvabilidade (a / b) ............................................................................................................ 14,66% 17,76%
Capital nível I ....................................................................................................................................... 14,55% 17,65%
- Capital principal ................................................................................................................................... 13,94% 17,01%
- Capital complementar .......................................................................................................................... 0,61% 0,64%
Capital nível II ...................................................................................................................................... 0,11% 0,11%
- Capital para cobertura do risco das operações sujeitas à variação de taxas de juros classificadas
na carteira bancária conf. Resolução nº. 3.876 do BACEN - Parcela “IRRBB” ...................................... 254.055 97.133
Índice de imobilização ......................................................................................................................... 40,98% 43,49%
Folga de imobilização .......................................................................................................................... 238.573 205.093

(1) Patrimônio Líquido do Conglomerado Prudencial, conforme Resolução nº 4.192, de 1º de março de 2013; e
(2) Os instrumentos elegíveis a capital, Capital Complementar e Nível II, foram emitidos observadas as condições determinadas pela Resolução nº 4.192,
de 01/03/2013, do CMN, com vencimento de opção de recompra, condicionado à prévia autorização do Banco Central do Brasil, em 5 anos a partir da data
de emissão do instrumento.
NOTA 4 - Disponibilidades e aplicações interfinanceiras de liquidez

Conglomerado Financeiro Banco
2021 2020 2021 2020

Caixa e saldos em bancos ................................................................ 349.675 135.846 292.384 119.904
Aplicações interfinanceiras de liquidez (i) .......................................... 49.998 25.001 49.998 25.001
Total ................................................................................................... 399.673 160.847 342.382 144.905

(i) inclui apenas as operações cujos vencimentos na data da efetiva aplicação sejam iguais ou inferiores a 90 dias e que apresentam risco insignificante
de mudança de valor justo.
O saldo de aplicações interfinanceiras considerado como caixa e equivalentes de caixa está apresentado também na Nota 5.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO EM 31 DE DEZEMBRO

Conglomerado financeiro Segundo Banco
2021 2020  semestre 2021 2021 2020

1 – Receitas .......................................................................................... 4.609.328 3.990.415 2.463.130 4.508.732 3.791.786
Intermediação financeira .................................................................... 4.670.366 4.195.226 2.385.372 4.463.305 3.917.844
Prestação de serviços ........................................................................ 76.945 57.023 41.340 76.871 56.956
Provisão para perdas associadas ao risco de crédito ........................ (923.409) (818.748) (424.203) (805.892) (729.287)
Recuperação de crédito baixado para prejuízo ................................... 204.142 114.485 123.156 196.266 112.297
Outras receitas operacionais ............................................................. 539.832 440.119 332.527 536.771 431.715
Não operacionais ............................................................................... 41.452 2.310 4.938 41.411 2.261

2 – Despesas ........................................................................................ (3.081.775) (2.169.022) (1.904.447) (3.138.733) (2.105.860)
Despesas da intermediação financeira .............................................. (1.896.244) (1.216.519) (1.227.048) (1.957.796) (1.160.597)
Outras despesas operacionais ........................................................... (1.172.013) (951.096) (675.674) (1.167.435) (943.905)
Não operacionais ............................................................................... (13.518) (1.407) (1.725) (13.502) (1.358)

3 – Insumos adquiridos de terceiros ................................................. (824.418) (756.931) (430.279) (822.336) (753.500)
Materiais, energia e outros ................................................................ (79.715) (88.147) (52.308) (78.965) (87.187)
Serviços de terceiros ......................................................................... (120.658) (120.137) (58.443) (120.656) (120.137)
Outros ................................................................................................ (624.045) (548.647) (319.528) (622.715) (546.176)
Comunicação ..................................................................................... (45.550) (38.741) (19.001) (45.550) (38.741)
Propaganda, promoções e publicidade .............................................. (141.929) (138.692) (70.564) (141.755) (138.530)
Processamento de dados ................................................................... (150.969) (95.466) (77.737) (150.962) (95.465)
Serviços técnicos especializados ...................................................... (261.649) (247.369) (141.043) (260.639) (245.160)
Taxas e emolumentos bancários ......................................................... (18.824) (22.433) (8.783) (18.685) (22.334)
Transporte ......................................................................................... (5.124) (5.946) (2.400) (5.124) (5.946)

4 – Valor adicionado bruto (1 – 2 – 3) ................................................ 703.135 1.064.462 128.404 547.663 932.426
5 – Depreciação e amortização ........................................................... (194.516) (200.586) (64.400) (194.516) (200.586)
6 – Valor adicionado líquido produzido pela entidade (4 – 5) ........ 508.619 863.876 64.004 353.147 731.840
7 – Valor adicionado recebido em transferência .............................. 47.957 (2.111) 99.834 142.775 101.194

Resultado de equivalência patrimonial ............................................... 47.957 (2.111) 99.834 142.775 101.194
8 – Valor adicionado a distribuir (6 + 7) ............................................ 556.576 861.765 163.838 495.922 833.034
9 – Distribuição do valor adicionado ................................................ 556.576 861.765 163.838 495.922 833.034
9.1 Pessoal ........................................................................................... 343.441 326.272 178.449 343.385 326.157

Remuneração direta ........................................................................... 232.256 224.836 120.489 232.225 224.775
Benefícios .......................................................................................... 48.917 45.987 25.845 48.900 45.949
Encargos Sociais .............................................................................. 62.268 55.449 32.115 62.260 55.433

9.2 Impostos, contribuições e taxas ................................................. (45.896) 191.515 (112.223) (106.473) 162.922
Federais ............................................................................................ (52.991) 186.468 (116.810) (113.285) 157.967
Estaduais ........................................................................................... 2.499 239 2.220 2.353 240
Municipais ......................................................................................... 4.596 4.808 2.367 4.459 4.715

9.3 Remuneração de capitais de terceiros ........................................ 17.119 14.934 6.989 17.098 14.911
Aluguéis ............................................................................................ 17.119 14.934 6.989 17.098 14.911

9.4 Remuneração de capitais próprios ............................................. 241.912 329.044 90.623 241.912 329.044
Lucros retidos do semestre/exercício ................................................. 241.914 329.045 90.623 241.912 329.044
Participação dos não-controladores nos lucros retidos ..................... 2 1

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Continuação...

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E DE 2020
 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

NOTA 5 - Aplicações interfinanceiras de liquidez e depósitos interfinanceiros
Conglomerado Financeiro Banco

2021 2020 2021 2020
Posição bancada
Letras do Tesouro Nacional – LTN ..................................................... 25.001 25.001
Notas do Tesouro Nacional – NTN ..................................................... 49.998 49.998
Aplicações no mercado aberto ........................................................ 49.998 25.001 49.998 25.001
Aplicações em depósitos interfinanceiros ..................................... 38.894 25.206 1.269.542 444.762
Total ................................................................................................... 88.892 50.207 1.319.540 469.763
Circulante .......................................................................................... 81.209 26.781 1.311.857 446.337
Não circulante ................................................................................... 7.683 23.426 7.683 23.426

NOTA 6 - Títulos e valores mobiliários
(a) Os títulos e valores mobiliários podem ser apresentados como segue:

Conglomerado Financeiro Banco
2021 2020 2021 2020

Títulos de renda fixa
Livres
Títulos Públicos Federais
- Letras Financeiras do Tesouro – LFT ............................................... 100.047 534.584 68.516 509.423
- Letras do Tesouro Nacional – LTN ................................................... 285.213 464.003 285.213 464.003
- Notas do Tesouro Nacional – NTN ................................................... 3.396.014 3.331.516 3.396.014 3.331.516
Títulos Privados
- Debêntures ....................................................................................... 998.528 1.384.949 998.528 1.384.949
- Certificado de recebíveis imobiliários ............................................... 116.504 3.136 116.504 3.136
- Cotas de fundos de investimento ....................................................... 142.783 36.298 142.783 36.298
Vinculados a operações compromissadas
Títulos Públicos Federais
- Letras Financeiras do Tesouro - LFT ............................................... 919.699 1.153.455 927.395 1.153.455
- Letras do Tesouro Nacional – LTN ................................................... 481.394 481.394
- Notas do Tesouro Nacional – NTN ................................................... 4.187.608 1.018.256 4.187.608 1.018.256
Títulos Privados
- Debêntures ....................................................................................... 438.242 46.754 438.242 46.754
- Certificado de recebíveis imobiliários ............................................... 91.369 91.369
Vinculados a prestação de garantias
 Títulos Públicos Federais
- Letras Financeiras do Tesouro - LFT ............................................... 488.539 403.180 486.026 400.792
- Letras do Tesouro Nacional – LTN ................................................... 273.534 273.534
- Notas do Tesouro Nacional – NTN ................................................... 39.304 39.304
Instrumentos Financeiros Derivativos (i)
Títulos Privados
- Swap a receber ................................................................................. 288.831 240.020 288.831 240.020
- Contrato de opções ........................................................................... 17.171 17.171
- Compras a Termo ............................................................................. 105.884 67.326 105.884 67.326
Total ................................................................................................... 12.262.124 8.792.017 12.235.776 8.764.468
Circulante .......................................................................................... 629.425 667.529 629.212 665.140
Não circulante ................................................................................... 11.632.699 8.124.488 11.606.564 8.099.328
(i) Vide informações sobre instrumentos financeiros derivativos na Nota 7.

(b) Os títulos e valores mobiliários apresentam as seguintes classificações e prazos de vencimento:
Conglomerado Financeiro Banco

Descrição Valor pela curva Ajuste ao valor de Valor pela curva Ajuste ao valor de
Custo amortizado Valor contábil  mercado no Patrimônio Custo amortizado Valor contábil  mercado no Patrimônio

Títulos/Vencimentos 2021 2020 2021 2020 2021 2020 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Títulos disponíveis para venda ................................................................................. 10.901.384 8.494.436 10.268.278 8.467.500 (633.106) (26.936) 10.875.009 8.466.887 10.241.930 8.439.951 (633.079) (26.936)
- LFT

De 31 a 60 dias .......................................................................................................... 109.022 477.808 109.014 477.762 (8) (46) 109.022 475.419 109.014 475.373 (8) (46)
De 181 a 360 dias ...................................................................................................... 172.949 131.323 172.914 131.254 (35) (69) 172.736 131.323 172.701 131.254 (35) (69)
Acima de 360 dias ...................................................................................................... 1.232.203 1.491.962 1.226.357 1.482.203 (5.846) (9.759) 1.206.041 1.466.802 1.200.222 1.457.043 (5.819) (9.759)

- LTN
Até 30 dias ................................................................................................................. 79.370 79.353 (17) 79.370 79.353 (17)
Acima de 360 dias ...................................................................................................... 1.041.707 461.735 960.788 464.003 (80.919) 2.268 1.041.707 461.735 960.788 464.003 (80.919) 2.268

- NTN
Acima de 360 dias ...................................................................................................... 6.578.761 4.371.244 6.023.795 4.349.772 (554.966) (21.472) 6.578.761 4.371.244 6.023.795 4.349.772 (554.966) (21.472)

- Debêntures
De 181 a 360 dias ...................................................................................................... 21.817 22.008 191 21.817 22.008 191
Acima de 360 dias ...................................................................................................... 1.407.673 1.431.131 1.414.762 1.431.703 7.089 572 1.407.673 1.431.131 1.414.762 1.431.703 7.089 572

- Certificado de recebíveis imobiliários
Acima de 360 dias ...................................................................................................... 115.099 92.935 116.504 94.505 1.405 1.570 115.099 92.935 116.504 94.505 1.405 1.570

- Cotas de fundos de investimentos
Indeterminado ............................................................................................................. 142.783 36.298 142.783 36.298 142.783 36.298 142.783 36.298

Títulos para negociação ............................................................................................. 1.664.319 1.599.131 (65.188) 1.664.319 1.599.131 (65.188)
- NTN

Acima de 360 dias ...................................................................................................... 1.664.319 1.599.131 (65.188) 1.664.319 1.599.131 (65.188)
- Ações

Indeterminado
Instrumentos financeiros derivativos – “Diferencial a receber” ‘ .......................... 394.715 324.517 394.715 324.517

Até 30 dias ................................................................................................................. 3.459 28.208 3.459 28.208
De 31 a 60 dias .......................................................................................................... 40.023 13.588 40.023 13.588
De 61 a 90 dias .......................................................................................................... 10.547 2.725 10.547 2.725
De 91 a 180 dias ........................................................................................................ 51.808 6.803 51.808 6.803
De 181 a 360 dias ...................................................................................................... 140.299 7.189 140.299 7.189
Acima 360 dias .......................................................................................................... 148.579 266.004 148.579 266.004

Total geral .................................................................................................................... 12.565.703 8.494.436 12.262.124 8.792.017 (698.294) (26.936) 12.539.328 8.466.887 12.235.776 8.764.468 (698.267) (26.936)
Total contábil .............................................................................................................. 12.262.124 8.792.017 (698.294) (26.936) 12.235.776 8.764.468 (698.267) (26.936)
Circulante .................................................................................................................... 629.425 667.529 131 (115) 629.212 665.140 131 (115)
Não circulante ............................................................................................................. 11.632.699 8.124.488 (698.425) (26.821) 11.606.564 8.099.328 (698.398) (26.821)
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